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JUSTIFICATIVA

AsecretariaMunicipaldelnfraestruturatememseplanejamentoanual,diversasobras
nomunicípioeamesmanãodispõedetodososequipamentosnecesúriosparadesempenhar
todasasatividadesemandamentonasededomunicipioenazonarural.omunicípiode
Itaituba, atraves da coordenadoria Municipal de tluminação Pública" está desempenhando

uí ,"*iço de revitalização de toda a rede de iluminação pública na sede municipal e em

il; 
";'distritos 

e comunidades do municipio com tÍoca de luminária comuns por

luminárias de LED (Diodo Emissor de Luz)'

A Secretaria Municipal de lnfraestrulura não tem em seu patrimônio e nem contratados'

CaminhãoMuckeouautomóveisutilitáriosdecarroceriaparadisponibilizarà
CoordenadoriadelluminaçãoPúblicaparaamesmaexecutalosdiversosservlçosno
planejamento de expansão e manutenção da iluminação pública'
' ó município tambem executa diversos serviços de pavimentação urbana como

escavação e m;vimentação de terra na recuperação e preparaSo das vias urbanas para

port".io, pari."ntação asf;íltica e terraplanagem na zona rural na abertura e manutenção da

malha rodoviária quá é muito extensa no município, chegando a 2.700 km aproximadamente,

onJ" o muricipio é o principal mantenedoÍ da trafeg:abilidade da mesma. O município não

tem máquinas e caminhões suficientes para todas as aüvidades que o município desenvolve'

Telnurncontratoemvigordelocaçãodeequipamentos,maisnãoésuficiente,necessitando
da contratação de mais iaminhões com capacidade superior a 20 m3 deüdo o transpoÍe de

material laleritico e aterro ser de uma distância superior a l5 km' tambem necessitamos de

escavadeiras hidraulicas para escavação e carga de solos, pois as que dispomos não são

suficientes para as atividades planejadas da Secretaria Municipal de Infraestrutura'

Desta forma, justificamos o procedimento paÍa contrataÉo de horas de máquina

escavadeira e de diárias de caminhões e veiculos úiliüíríos para que supra toda a necessidade

da coordenadoria Municipal de Iluminação Pública e da Diretoria de obras para serem

utilizados por um período de 12 (doze) meses.

Ana Cleide Gomes
Sec. Mul. de Infraestrutura
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